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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DO AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) e ENDEMIAS (ACE)

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA, Prefeito Municipal de Butiá, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos do Artigo 37,
combinado com § 4º do Artigo 198 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, torna público o
Edital de Convocação para o Curso de Formação de Agentes Comunitários de Saúde e Agente
Combate às Endemias, do Processo Seletivo Público nº 01/2025, destinado às vagas declaradas,
conforme Lei Municipal nº 4.039, de 04/02/2025 e Lei Municipal nº 4.050, de 25/03/2025.

DA CONVOCAÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL

1. Ficam convocados para o Curso de Formação os candidatos classificados ao Emprego Público de
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, a realizar-se na Secretaria
Municipal, de Saúde, sito a Avenida Leandro de Almeida, nº 356, nesta cidade de Butiá.

1.1 Ficam convocados aos profissionais já em exercício que gozarem dos benefícios previstos na
Emenda Constitucional n° 51

2. O curso será realizado na modalidade PRESENCIAL e terá como cronograma o disposto na tabela
a seguir:

CARGA HORÁRIA
1° dia
Turno manhã
e tarde

Histórico da saúde pública no Brasil, conhecer os princípios do SUS,
entender a APS através do ESF como modelo organizador da rede de
saúde, Reconhecer o papel do ACS e ACE, Identificar na fundamentação
legal o exercício profissional.

2° dia
Turno manhã
e tarde

Identificar na fundamentação legal o exercício profissional do ACS/ACE,
Compreender a ética e sua importância no ambiente de trabalho e na
comunidade.

3° dia
Turno manhã
e tarde

Reconhecer a territorialização como base para o trabalho, Compreender a
importância da visita domiciliar, Compreender a Técnica da entrevista

4° dia
Turno manhã
e tarde

Reconhecer a importância das relações no trabalho em equipe, reconhecer
a comunicação como ferramenta para o trabalho do ACS e ACE, reconhecer
como identificar as situações que podem ser aquelas ser consideradas
áreas
de risco

5° dia
Turno tarde e
noite

Reconhecer a importância do ACS e ACE como agente de promoção da
saúde e prevenção de doenças.

3. O Curso de Formação Inicial irá ocorrer a partir do dia 23 de fevereiro de 2026, presencialmente
das 08h às 12h e das 13h às 17h, nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde.

4. Os candidatos deverão participar das aulas portando documento de identidade oficial com foto em
todos os turnos e dias do Curso, para adequada identificação.

5. Orienta-se que o candidato tenha consigo materiais de escrita para realização de anotações, se
assim quiser, como folhas de papel, caderno e caneta.
6. Para que o candidato tenha certificação no Curso de Formação Inicial, através da presença e
participação, deverá cumprir a carga horária de 40 (quarenta) horas.
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7. Serão considerados habilitados no Curso de Formação Inicial os candidatos que tiverem frequência
mínima 95% e 70% de desempenho positivo nas atividades propostas.

8. Os candidatos que não participarem do Curso de Formação Inicial ou que não obtiverem a
frequência necessária não obterão a certificação do curso necessária para a contratação, e serão
automaticamente eliminados do certame.

DA REALIZAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO

9. O Curso de Formação terá uma carga horária de 40h (quarenta horas), para os cargos de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias candidato no Curso de Formação e
consequentemente incidirá na desclassificação do mesmo Certame.

10. Não será admitido qualquer tipo de justificativa por eventuais faltas mesmo por problema de saúde,
infortúnio ou força maior.

11. Após a participação no curso de formação profissional, os candidatos aprovados estarão aptos a
serem nomeados para os seus respectivos empregos, observando-se a quantidade de vagas
imediatas disponibilizadas e a classificação final.

Butiá, 13 de fevereiro de 2026.

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA
Prefeito Municipal

ÉDERSON PIZIO LOPES
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO ÚNICO

CANDIDATOS CONVOCADOS DE ACORDO COM O EDITAL 03/2026, DO PSP 01/2025

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS

Inscrição Nome Candidato Classificação
169 ANTONIO VLADIMIR FERNANDES MAIA 1º

417 LUIZ ALEX FREITAS PEREIRA 2º

527 ANDREI LUIZ FLORES MENDONÇA 3º

547 DIEGO DA ROSA ALMEIDA 4º

428 JORGE TADEU TEIXEIRA SENNA 21º (Vaga Afro)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA DE SAÚDE 1

Inscrição Nome Candidato Classificação
91 DIULIANA ROLOFF LEAL DA LUZ 1º

337 PAULO CEZAR MORAES PIMENTEL 2º

70 KELEN FRANCO PEREIRA 10º (vaga Afro)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA DE SAÚDE 2

Inscrição Nome Candidato Classificação

287 GABRIELA PEREIRA VIANA 1º

334 DÉBORA GIANI BOTELHO LIMA 2º

433 FRANCIELE ALVES FRANCO 3º

256 MIRIAN NATIELLE SOARES DA ROCHA LEITES 7º (vaga Afro)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA DE SAÚDE 3

Inscrição Nome Candidato Classificação

140 RAFAEL ANDRADE BLANCO 1º

230 FELIPE DROSDOWSKI DE OLIVEIRA HUFF 2º

131 EDUARDO FRANCO GONCALVES 3º

181 BRUNA MEDEIROS 4º

229 JANETE ALVES NUNES TAVARES 5º

391 LUCIANO PETRIXELI DUARTE 6º

199 GABRIELLA QUINTANA TEIXEIRA HENZEL 7º

144 LIANET RUIZ RAMOS 39º (vaga Afro)
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA DE SAÚDE 4

Inscrição Nome Candidato Classificação

522 SABRINA ANTUNES CAMILO 1º

346 JULIANA CAVALHEIRO COSTA 2º

269 NEUSA MERI DOS SANTOS MARINS 3º

369 VANESSA SOUZA VARREIRA 8º (vaga Afro)

470 INGRID DA SILVA GARCIA 16º (vaga Afro)

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA DE SAÚDE 5

Inscrição Nome Candidato Classificação

180 ADRIELLI VIEIRA NUNES 1º

340 EVA VITÓRIA NUNES LOPES 2º

124 KATIELI FRANCO SOUZA 3º

42 BRENAN FABIANO ALMEIDA NUNES DA SILVA 4º

174 NATALIA WAGNER LUIZ 5º

383 TAINA MACHADO SELBACH 6º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (Profissionais já em exercício que gozam dos benefícios previstos
na Emenda Constitucional n° 51)

CPF Nº 707.294.250-53 SOLANGE DE ÁVILA DOS SANTOS

CPF Nº 646.957.430-00 MARCIA MICHELA MARTINS FREITAS

CPF Nº 729.429.160-87 BÁRBARA JANICE DA SILVA BRAGA

CPF Nº 016.329.690-17 VANESSA DIAS VELASQUES

CPF Nº 763.602.880-87 DANIELA RODRIGUES PEREIRA

CPF Nº 001.778.320-88 MICHELE ALMEIDA COSTA

CPF Nº 473.656.500-44 MAURO SOARES DE LIMA

CPF Nº 996.667.490-49 NOEMI MARIA DOS REIS

CPF Nº 992.054.400-00 MILVÂNIA QUINCOZES DA SILVA FERRÃO

CPF Nº 504.582.130-04 WASHINGTON BORBA DE BITENCOURT

CPF Nº 979.850.010-68 ROSÂNGELA PEREIRA RODRIGUES

CPF Nº 316.511.430-72 RUTE OLIVEIRA LUCAS

CPF Nº 543.875.310-53 GISLEI CARDOSO SILVA

CPF Nº 004.314.480-27 ADRIANA DA SILVA PEREIRA


